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PORTARIA ARPE Nº 006, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA ARPE, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 

12.524, de 30/12/2003, regulamentada pelo Decreto nº 30.200, de 09/02/2007 e a Lei 
Federal nº 8.666, de 21/06/1993, 

RESOLVE: Substituir a pedido, a servidora  Luciana Teixeira de Lima -
 Membro/Integrante de apoio;  Mat.:317-4, na  Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

instituída através da Portaria Arpe 059 2021 publicada no DOEPE de 30/12/2021,  pela 
servidora  Isabel Maria da Silva -  Mat.: 276-3. 

  

SEVERINO O. R. MONTEIRO 

Diretor-Presidente 

 


